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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 
(Processo Administrativo n°23479.012499/2022 - 09) 

 
Torna-se público que a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Unifesspa, por meio da 

Divisão de Compras e Serviços - DICS, sediada na Folha 31 Quadra 07 Lote 100, Nova Marabá, CEP 

68507-590, Marabá-PA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 18/08/2022 

Horário: 09:00 horas (horário oficial de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço por item 

UASG: 158718 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

equipamentos que visam a estruturação da clínica veterinária atendendo às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão do curso de Medicina Veterinária, Campus de Xinguara, da 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.4. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

       Itens  permanentes                                                       Itens de consumo

Gestão/Unidade:154835   

Fonte:8188 

Programa de Trabalho:205948 

Elemento de Despesa:449052  

PI: MSS25G1560N 

Gestão/Unidade:154835   

Fonte:8100 

Programa de Trabalho:171351 

Elemento de Despesa:339030 

PI: M0230G1900R

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

1.5. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.6. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

1.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

1.10.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

1.10.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

1.10.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

1.11. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.11.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

1.11.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.11.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.11.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

1.11.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

1.11.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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1.11.6.1. A vedação da participação de empresas reunidas em consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital, situação esta que não se enquadra o presente certame. 

1.11.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

1.11.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

1.12. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

1.12.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

1.12.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

1.12.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

1.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

1.12.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.12.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

1.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

1.12.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

1.12.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.12.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

1.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

1.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.16. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

1.17. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

1.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

1.19. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.20. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

1.21. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.22. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

1.22.1. valor total do item; 

1.22.2. Marca; 

1.22.3. Fabricante;  

1.22.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

1.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

1.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

1.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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1.27.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

1.28. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.29. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

1.29.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.29.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.29.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.30. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

1.31. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

1.32.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

1.32.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

1.33. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.34. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

1.35. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

1.36. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.37. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 
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1.37.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.38. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

1.38.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.39. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

1.40. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.41. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.42. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.43. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

1.44. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

1.45. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.46. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.47. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.48. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

1.49. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
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1.50. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

1.51. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.52. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

1.52.1. no pais; 

1.52.2. por empresas brasileiras;  

1.52.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

1.52.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

1.53. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

1.54. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.14.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.14.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.15. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.16.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.19.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.14.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.15.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.15.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.15.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.16. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.18.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.18.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.18.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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9.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7. Habilitação jurídica:  

9.7.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.7.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9. Qualificação Técnica: 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.9.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.9.2.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, descrevendo a fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

futura contratação 

9.9.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.13.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.13.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.16. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.16.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.18. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.19. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.14. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.14.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.14. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.13.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.14. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico.  

1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

1.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

1.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

1.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.  

1.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

1.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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1.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

1.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

2. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

2.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

4.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

5. DO PAGAMENTO 
  

5.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

5.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital.  

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

6.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

6.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

6.1.3. apresentar documentação falsa; 

6.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

6.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.1.6. não mantiver a proposta; 

6.1.7. cometer fraude fiscal; 

6.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

6.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

20.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.1.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

20.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@unifesspa.edu.br, ou por petição dirigida ao Pregoeiro, Divisão de Compras e 

Serviços – DICS/DCO/PROAD, protocolada no Protocolo Central da Unifesspa, no endereço 

Folha 31 Quadra 07 Lote 100, Nova Marabá, CEP 68.507- 590, Marabá-PA. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. Havendo divergência entre a descrição dos itens contidos no Termo de Referência e no 

COMPRASNET, os licitantes devem considerar a descrição contida no ANEXO I (Termo de 

Referência) do EDITAL. 

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://proad.unifesspa.edu.br/licitacoes.html, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida dos Ipês, s/n, Cidade 

Universitária, Loteamento Cidade Jardim, sem CEP, Marabá-PA, na Divisão de Compras e 

Serviços – DICS/DCO/PROAD – Prédio da Reitoria, nos dias úteis, no horário das 8h30min 

às 11h30min, e das 14h30min às 17h30min, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.13.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

13.1.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

21.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

21.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

21.13.4. ANEXO IV – Modelo Autorização de Fornecimento 

 

 

Marabá - PA, 14 de julho de 2022 

 

Ernane Rodrigues Freire 

DICS/DCO/PROAD 

https://proad.unifesspa.edu.br/licitacoes.html
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PREGÃO Nº 

(Processo Administrativo n.°23479.012499/2022-09) 

 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos que visam a estruturação da clínica veterinária atendendo às 

atividades de ensino, pesquisa e extensão do curso de Medicina Veterinária, Campus de 

Xinguara, da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará. São de fundamental importância 

para o cumprimento dos princípios da Unifesspa, dentre eles o de excelência acadêmica. Os 

docentes conseguirão atingir com êxito sua missão mediante a completa estruturação dos 

cursos. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as especificações, detalhamento, 

quantidades mencionadas e exigências estabelecidas neste instrumento (sendo os itens 1 ao 26 

permanentes e os itens 27 ao 110 de consumo): 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ 

O 

 
CATMAT 

 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANT. 

 
VALOR 

MÉDIO 

ESTIMADO 

(R$) 

 
VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 
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ANALISADOR 

HEMATOLÓGICO 

VETERINÁRIO 

 
Que utiliza impedância elétrica e 

para contagem das células e método 

livre de cianeto para hemoglobina. 

Utilização de baixo volume de 

amostra, 20 μL para sangue 

pré-diluído e 13 μL para sangue 

total. Diferencial leucocitário em 3 

partes para cachorro, gato, cavalo, 

vaca, macaco, rato e coelho. 

Software pré-programado no 

mínimo para 13 espécies (gato, 

cachorro, cavalo, rato, coelho, 

camelo, macaco, búfalo, vaca, 

porco, ovelha, cabra e 

camundongo), e possibilita a 

programação para no mínimo mais 

três espécies. Liberação de 19 

parâmetros e três histogramas. 

Realização automática de diluição, 

lavagem e desobstrução de 

coágulos. Processamento de até 25 

amostras por hora. Capacidade de 

armazenar até 10 mil resultados 

com histogramas. Tela de LCD 

colorida (resolução 640 x 480) e 

impressora térmica interna, que 

permite a impressão após cada 

resultado. Possibilidade de 

acoplamento de impressora externa, 

leitor de código de barras e teclado. 

Voltagem de 100V – 240V – 50/60 

Hz. Assistência técnica no Brasil. 

 
439797 

 
UNIDADE 

 
1 

 
49.630,00 

 
49.630,00 

 
2 

 
APARELHO DE ANESTESIA 

INALATÓRIA 

 
Aparelho de anestesia inalatória 

com móvel contendo conexões para 

gases com rede de engate rápido 

(ABNT NBR 11906). Com 

ventilador eletrônico digital 

Microprocessado, com display de 

cristal líquido com back light, 

indicando funções ventilatórias 

VCV e PCV. Classificado como 

gerador de fluxo contínuo ciclado a 

tempo e ou volume, limitado por 

volume e ou pressão. Ajustes de 

Tempo Inspiratório, Frequência, 

Relação, Pressão Máxima e Volume 

Corrente, permitindo ventilação 

manual e controlada. Manômetro 

digital de Pressão Inspiratória com 

 
367302 

 
UNIDADE 

 
1 

 
18.733,17 

 
18.733,17 
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escala de 0 a 80 cm/H2O (bargraph 

e display). Alarme audiovisual para 

desconexão, Pressão inspiratória 

mínima e máxima. Funcionamento 

do ventilador com Oxigênio ou AR 

Comprimido medicinal. 

Vaporizador com câmara Universal 

de Borbulhamento transparente com 

capacidade para 100 ml de agente 

anestésico, com vidro âmbar 

 
Filtro valvular completo com 

traqueias adulto (22mm x 1200mm) 

de elastômero autoclavável, para 

montagem de sistemas respiratórios 

com absorção de CO2, Canister 

translúcido de 1000g, Válvulas 

Unidirecionais Inspiratória e 

Expiratória, desmontáveis e com 

tampa transparente. Rotâmetro para 

Oxigênio, ar comprimido e Oxido 

Nitroso e botões de controle de 

fluxo com proteção de 360° contra 

acionamento acidental Válvula de 

Oxigênio direto e alarme de pressão 

baixa de oxigênio. Montado sobre 

carrinho com rodízios e gaveta. 

Alimentação 100-240V 50/60Hz 

     

 
3 

 
ASPIRADOR CIRÚRGICO 

 
Portátil. Bivolt. Com pedal. Válvula 

de segurança contra 

transbordamento do frasco. Frasco 

coletor com capacidade mínima de 

1,3 litros. Vazão livre mínima de 15 

litros/min.Vácuo em média de 22 

polegadas de mercúrio. 

Componentes: unidade de 

aspiração, tubo de sucção, extensor, 

frasco coletor, tampa, manual de 

instruções. 

 
459186 

 
UNIDADE 

 
1 

 
447,66 

 
447,66 

 
4 

 
BANHO MARIA 10L 

 
Ajuste digital, visor digital, volume 

de 10L. Fabricado em carbono com 

tratamento anticorrosivo, pintura 

epóxi, cuba,resistência e grade 

interna em aço inox. Com sistema 

de circulação interna de 

liquidos.Tampa pingadeira e base 

perfurada em aço inox. Controlador 

de temperatura digital e temperatura 

até 100°C. 

 
414534 

 
UNIDADE 

 
1 

 
2.298,56 

 
2.298,56 
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CAIXA INSTRUMENTAL 

CIRÚRGICO DELICADO 

 
Caixa completa para cirurgia 

delicada em aço inox AISI-420 ou 

AISI-304, sem ranhuras, contendo: 

 
01 unid. - Estojo perfurado inox 20 

x 10 x 05 cm 

 
01 unid. - Cabo de bisturi nº 3 

 
02 unid. - Afastador Farabeuf 

0,7cm x 10cm 

 
01 unid. - Afastador blefarostato 

adulto 

 
01 unid. - Afastador love 4mm 

 
01 unid. - Pinça Adson serrilhada 

12cm 

 
01 unid. - Pinça Adson dente de 

rato 12cm 

 
04 unid. - Pinça Backhaus 10 cm 

02 unid. - Pinça Allis 12 cm 

01 unid. - Pinça para antissepsia 

Pean 14cm 

 
02 unid. - Pinça Halstead Mosquito 

reta 10 cm 

 
04 unid. - Pinça Halstead Mosquito 

curva 10 cm 

 
01 unid. - Tesoura íris ponta fina 

reta 11 cm 

 
01 unid. - Tesoura Stevens Reta 

Ponta Romba 11cm 

 
01 unid. - Tesoura Metzembaum 

romba reta 12 cm 

 
01 unid. - Tesoura Metzembaum 

romba curva 12 cm 

 
02 unid. - Porta Agulha Mayo 

Hegar 12 cm 

 
463350 

 
UNIDADE 

 
1 

 
1.956,45 

 
1.956,45 

https://www.harteinstrumentos.com.br/produto/tesoura-stevens-reta-ponta-romba-11cm/
https://www.harteinstrumentos.com.br/produto/tesoura-stevens-reta-ponta-romba-11cm/
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6 

 
CENTRÍFUGA PARA 12 

TUBOS DE ATÉ 15 ML 

 
Para tubos, ajuste digital, com 

painel de controle, programável, 

motor por indução, volume: até 15 

ml, capacidade: até 12 unidades, 

rotação: até 4000 rpm, 

temporização: temporizador até 99 

min, segurança tampa aberta, 

alarme desbalanceamento. 

 
418925 

 
UNIDADE 

 
1 

 
2.896,15 

 
2.896,15 

 
7 

 
CENTRÍFUGA PARA 

MICROHEMATÓCRITO 

 
Ajuste digital, controle de 

velocidade digital, tela em LCD, 

capacidade para 24 capilares, 

rotação de até 15.000 rpm, 

temporizador de até 60 min, com 

trava de segurança na tampa. 

Bivolt. 

 
421867 

 
UNIDADE 

 
1 

 
6.013,1 

 
6.013,1 

 
8 

 
CONTAINER BRANCO 120 L 

 
Contêiner de Lixo, branco, em 

plástico polipropileno, com 2 

rodízios largos de borracha maciça, 

tampa com dobradiça, capacidade 

120 LT. 

 
Eixo ligado às rodas em aço 

carbono 1020 galvanizado e pino de 

encaixe da tampa em poliacetal. 

 
Altura: 100 cm, largura: 55 cm 

 
310870 

 
UNIDADE 

 
2 

 
414,94 

 
829,88 

 
9 

 
DESTILADOR DE ÁGUA TIPO 

PILSEN 10L 

 
Em inox, capacidade para destilar 

10L/h, 110V, potência de 7000W, 

desligamento automático na falta 

d´água. Pureza: abaixo de 4 uS, 

com entrada até 300 uS, 

condutividade: até 3,5 uS/cm com 

entrada 310 uS/cm, Controle 

elétrico: chave liga/desliga e 

 
441546 

 
UNIDADE 

 
1 

 
2.794,83 

 
2.794,83 
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indicador de acionamento: lâmpada 

piloto. 

     

 
10 

 
DOPPLER VASCULAR PARKS 

- USO VETERINÁRIO 

 
 

Detector de fluxo ultrassônico 

Doppler - Doppler vascular 

ultrassônico, para uso em exames 

vasculares de monitorização 

acústica do fluxo sanguíneo e de 

detecção de pressão sanguínea. 

Com transdutor infantil de alta 

frequência nominal (8.2 MHz a 9.0 

MHz). Semi-Portátil / portátil, 

Transdutor de alta frequência - 

Frequência nominal – 8.2 MHz a 

9.0 MHz unidirecional. 

Auto-falante embutido, saída para 

fone de ouvido, bateria interna 

recarregável com indicador de 

carga, bivolt, com carregador. 

 
423337 

 
UNIDADE 

 
1 

 
7.959,00 

 
7.959,00 

 
11 

 
ESMERILHADEIRA 

TIPO:ANGULAR\, 

VOLTAGEM:220 V\, 

POTÊNCIA:840 W\, 

ROTAÇÃO:11.000 RPM\, 

DIÂMETRO DISCO:4 1/2 POL\, 

TIPO USO:INDUSTRIAL 

 
379291 

 
UNIDADE 

 
4 

 
365,43 

 
1.461,72 

 
12 

 
FOCO CIRÚRGICO DE 

TETO/PAREDE COM 20 A 24 

LEDS 

 
Bivolt. Potência luminosa 100.000 

LUX. Ajuste de intensidade. Para 

parede ou teto. Diâmetro do campo 

luminoso 180mm, diâmetro da 

cúpula 480mm. Número total de 

LEDs 20 a 24. Temperatura da cor 

4.000k, manopla autoclavável. Com 

bateria de emergência. Articulação 

gravidade zero. 

 
482055 

 
UNIDADE 

 
1 

 
7.139,21 

 
7.139,21 
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13 

 
FREEZER HORIZONTAL 534L 

 
Freezer Horizontal, 2 portas, 

capacidade: 534L, cor branca, 

voltagem: 220 V. 

 
439305 

 
UNIDADE 

 
1 

 
3.716,00 

 
3.716,00 

 
14 

 
FREEZER VERTICAL 

 
Freezer Vertical, capacidade: 228 

Litros, cor branca, voltagem: 220 V. 

Adicional: frost free. 

 
405332 

 
UNIDADE 

 
1 

 
3.059,10 

 
3.059,10 

 
15 

 
HOMOGENEIZADOR PARA 

TUBOS 

 
Misturador horizontal para 

hematologia, com movimento de 

360°, chave liga/desliga, ajuste 

mecânico, rotação de 6 rpm a 40 

rpm, com controle de velocidade, 

capacidade para cerca de 28 tubos. 

Bivolt. Com presilha de fibra de 

nylon. 

 
445241 

 
UNIDADE 

 
1 

 
1.863,53 

 
1.863,53 

 
16 

 
LUPA COM LÂMPADA DE 

WOOD 

 
Lupa de mão redonda com lâmpada 

de wood para uso em dermatologia. 

Material: cúpula em alumínio. 

Tensão bivolt, 60Hz, fluxo 

luminoso 960 Lm, equivalência a 

lâmpada incandescente: 85W. 

Aumento da lente lisa: quatro 

dioptrias, 2X. Aumento da lente 

bifocal: 12 dioptrias, 6X. Diâmetro 

da lente: 125 mm. 

 
464843 

 
UNIDADE 

 
1 

 
446,66 

 
446,66 

 
17 

 
MICROONDAS 220 VOLTS 30 

LITROS 

 
Forno micro-ondas, capacidade: 30 

L, voltagem: 220 V. Características 

adicionais: com prato giratório. 

 
354973 

 
UNIDADE 

 
1 

 
684,25 

 
684,25 
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18 

 
MICROSCÓPIO BINOCULAR 

 
Microscópio tipo ótico, ótica 

infinita, objetivas planacromáticas 

de 4x (0.10), 10x (0.25), 40x 

(0.65-retrátil) e 100x (1.25-retrátil 

com imersão), binocular com 

inclinação de até 45º e rotação de 

360º, suporte para 1(uma) lâmina, 

charriot X-Y, com trava anti-quebra 

de lâminas, iluminação de Köhler, 

Led 3W, condensador ABBE com 

diafragma de íris e filtro, abertura 

numérica (NA) de 1,25. Voltagem: 

Bivolt. 

 
440806 

 
UNIDADE 

 
1 

 
7.532,68 

 
7.532,68 

 
19 

 
MOCHO SLIM GIRATÓRIO 

COM ENCOSTO E 

REGULAGEM DE ALTURA 

 
Mocho Slim giratório com encosto 

e regulagem de altura a gás - 

Modelo: Slim; Material: estrutura 

em aço carbono, Peso suportado: 

até 135 kg; Dimensões do assento: 

37 x 7,5cm (L x A) Dimensões do 

encosto: 36 x 77 (L x A); Altura do 

assento ao piso: máxima: 54 cm e 

mínima: 41 cm. Ideal para clínicas, 

hospitais e consultórios médicos, de 

fisioterapia, estética, odontologia, 

dentre outros. Estofado: Courvim 

azul, branco ou verde. 

395450  
UNIDADE 

 
1 

 
490,77 

 
490,77 

 
20 

 
PIA DE ASSEPSIA AÇO 

INOXIDÁVEL 55x60 CM COM 

PEDAL (LAVATÓRIO PARA 

MÃOS) 
 

Lavatório cirúrgico com acionador 

por pedal. Tamanho 550mm x 

600mm x 400mm. De aço 

inoxidável, acabamento escovado. 

Fixação em parede. Extensão 

mínima de 120cm de mangueira 

(para ligar). Torneira simples. Aço: 

AISI 430 

 
150524 

 
UNIDADE 

 
1 

 
1.160,70 

 
1.160,70 
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21 

 
REFRATÔMETRO BRIX 

 
Aparelho portátil, com display 

analógico, para determinação de 

açúcares, faixa medição: até 80% 

brix, com compensação automática 

de temperatura de 10 a 30ºC. 

 
441767 

 
UNIDADE 

 
1 

 
372,92 

 
372,92 

 
22 

 
REFRATÔMETRO CLÍNICO 

(PROTEÍNA E DENSIDADE 

URINÁRIA) 

 
Aparelho portátil, com display: 

analógico, para determinação da 

densidade urinária e concentração 

de proteínas, faixa medição de até 

12 g/dl, e cerca de 1.000 a 1.050 sg, 

faixa medição 2: cerca de 1.3300ri a 

1.3600ri, Compensação de 

temperatura automática. 

 
441715 

 
UNIDADE 

 
1 

 
392,00 

 
392,00 

 
23 

 
SECADORA DE ROUPAS 11KG 

 
Secadora de roupas. Capacidade 

mínima de 11kg. Função passa 

fácil. Painel digital. Tensão 127V 

ou 220V. Instalação piso. 

 
469916 

 
UNIDADE 

 
1 

 
2.105,75 

 
2.105,75 

 
24 

 
SELADORA A PEDAL PARA 

EMBALAGENS PLÁSTICAS 

40CM 

 
Adionamento por pedal. Barra de 

selagem com comprimento de 

40cm, e largura mínima de 2mm e 

máxima de 5mm. Aquecimento 

instantâneo. Consumo de energia 

apenas no momento da selagem. 

Tensão 110V ou 220V. 

 
286346 

 
UNIDADE 

 
1 

 
371,67 

 
371,67 
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25 

 
SELADORA A PEDAL PARA 

GRAU CIRÚRGICO 36 A 40CM 

 
Selagem de papel grau cirúrgico. 

Tensão 110V ou 220V. Controle de 

temperatura. Acionamento através 

de pedal, mesa de apoio com 

controle de altura. Comprimento da 

solda 360mm a 400mm. Largura da 

solda 13mm. Pintura em epóxi. 

 
384648 

 
UNIDADE 

 
1 

 
2.077,70 

 
2.077,70 

 
26 

 
VENTILADOR MECÂNICO 

 
Ventilador mecânico veterinário 

para uso em suporte ventilatório, 

emergência anestesia. 

COM AS VARIÁVEIS: Ti, Te, R 

I/E, Frequência, PEEP e pressão 

inspiratória com gráfico; 

 
Bivolt 

 
413267 

 
UNIDADE 

 
1 

 
8.620,45 

 
8.620,45 

 
27 

 
ÁGUA OXIGENADA 10 

VOLUMES 1000ML 

 
 

Produto: Água Oxigenada 

3%, 10 volumes. 

Apresentação: Solução. 

Volumes: 10 Volumes. 

Uso: Adulto e Pediátrico. 

Uso: Externo. Frasco de 1 

litro. 

277319  
FRASCO 

 
5 

 
7,99 

 
39,95 

 
28 

 
ALGODÃO 500 GRAMAS 

 
Algodão Hidrófilo, Algodão de alta 

qualidade, Altamente absorvente, 

macio e isento de impurezas, 100% 

Algodão, Não Estéril, Formato: 

Rolo de Algodão, Cor: Branco, 

Peso: 500g. 

 
279726 

 
ROLO 

 
5 

 
19,18 

 
95,90 
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29 

 
ATADURA CREPOM 10CM 

 
 

Embalagem: um pacote com 12 

embalagens individuais. 

Tipo 1: Crepom 

Material 1: 100% Algodão 

Gramatura 1: Cerca De 18 Fios/ 

Cm2. Dimensões: 10 Cm de 

largura. 

 
444356 

 
PACOTE 

 
5 

 
20,50 

 
102,5 

 
30 

 
ATADURA CREPOM 12CM 

 
 

Embalagem: um pacote com 12 

embalagens individuais. 

Tipo 1: Crepom 

Material 1: 100% Algodão 

Gramatura 1: Cerca De 18 Fios/ 

Cm2. Dimensões: 12 Cm de 

largura. 

 
444366 

 
PACOTE 

 
5 

 
13,60 

 
68,00 

 
31 

 
ATADURA CREPOM 15CM 

 
 

Embalagem: um pacote com 12 

embalagens individuais. 

Tipo 1: Crepom 

Material 1: 100% Algodão 

Gramatura 1: Cerca De 18 Fios/ 

Cm2. Dimensões: 15 Cm de 

largura. 

 
444366 

 
PACOTE 

 
1 

 
106,06 

 
106,06 

 
32 

 
CAL SODADA 

Mistura íntima de Hidróxido de 

Sódio (soda cáustica) e Hidróxido 

de Cálcio na forma granular. 

Fornecida em grânulos fortes, 

porosos e em formatos irregulares. 

Não higroscópica. Galão com 4,3kg 

a 4,5kg. 

 
301510 

 
GALÃO 

 
1 

 
191.19 

 
191.19 

 
33 

 
CETAMINA 

 
Frasco contendo solução injetável a 

concentração de 50mg/ml ou 

100mg/ml 

 
270114 

 
FRASCO 

 
5 

 
79,64 

 
398,20 
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34 

 
CIRCUITO BARAKA 

 
Circuito Baraka veterinário em 

silicone; Usado para promover e 

controlar a ventilação artificial para 

o animal; 

 
Especificações: Balão em silicone, 

traqueia em silicone de 15 X 300 

mm, 2 conectores retos com entrada 

de gás, 1 cotovelo e uma máscara 

veterinária. 

 
422209 

 
UNIDADE 

 
1 

 
254,74 

 
254,74 

 
35 

 
CLORETO DE POTÁSSIO 10% 

 
Cloreto de potássio ampola com 

10ml. Concentração entre 10% e 

19,1%. 

 
267162 

 
AMPOLA 

 
30 

 
0,99 

 
29,70 

 
36 

 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

 
Forma Farmacêutica: solução 

Injetável 

Característica Adicional: Sistema 

Fechado; Bolsa/Frasco 

250 a 500 ML. 

 
448699 

 
FRASCO 

 
30 

 
11,91 

 
357,30 

 
37 

 
CLOREXIDINA 0,5% 

 
Clorexidina digluconato, solução 

alcoólica, dosagem: 0,5%. Frasco 

1litro. 

 
269878 

 
LITRO 

 
5 

 
28,23 

 
141,15 

 
38 

 
CLOREXIDINA 2% 

 
Clorexidine digluconato, solução 

tópica,dosagem: 2. Frasco 1litro. 

 
269880 

 
LITRO 

 
5 

 
32,88 

 
164,40 
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39 

 
CLORIDRATO DE 

DOBUTAMINA 

 
Concentração: 12,5mg. Frasco 

ampola de 2mL. Forma física: 

solução injetável. 

 
268446 

 
AMPOLA 

 
5 

 
13,64 

 
68,20 

 
40 

 
CLORIDRATO DE FENTANILA 

 
Solução injetável 0,0785 mg/mL. 

(equivalente a 0,05mg de fentanila) 

Sem conservante. Sem conservante. 

1 caixa com 50 ampolas de 2 mL. 

 
271950 

 
CAIXA 

 
1 

 
117,75 

 
117,75 

 
41 

 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 

2% 

 
Concentração: 20mg/ml (Solução 

2%). Frasco ampola de 50mL. 

Forma física: solução injetável, sem 

vasoconstritor. 

 
411433 

 
FRASCO 

 
10 

 
14,73 

 
147,30 

 
42 

 
CLORIDRATO DE 

MIDAZOLAM 

 
Cloridrato de Midazolam 5 mg/ml, 

Aplicação: Injetável 

Ampola 3 ml. 30 ampolas. 

 
268481 

 
AMPOLA 

 
30 

 
13,79 

 
413,70 

 
43 

 
CLORIDRATO DE 

ONDANSETRONA 

 
Cloridrato de ondansetrona. Frasco 

de 10ml. Solução injetável 

(endovenosa). Na concentração de 

10mg/ml. Para uso em cães e gatos. 

 
305751 

 
FRASCO 

 
2 

 
36,46 

 
72,92 
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44 

 
CLORIDRATO DE 

PROMETAZINA 

 
Cloridrato de prometazina ampola 

de 2ml. Solução injetável 

(intramuscular). Na concentração de 

25mg/1ml. Para uso em cães e 

gatos. 

 
267769 

 
AMPOLA 

 
10 

 
3,76 

 
37,60 

 
45 

 
CLORIDRATO DE 

TRAMADOL 

 
Dosagem: 50 mg/ml 

Forma Farmacêutica: Solução 

Injetável. Unidade: ampola 2,0 ml 

 
292382 

 
AMPOLA 

 
50 

 
8,18 

 
409,00 

 
46 

COLETOR DE MATERIAL 

PÉRFURO CORTANTE 

 
Capacidade de armazenamento 7 

litros. Material: revestido de 

papelão couro ondulado. Produto 

deve atender aos requisitos de 

resistência das alças, estabilidade, 

compressão localizada, perfuração, 

vazamento e travamento da tampa. 

Deve conter: Sacola para 

revestimento, Caixa externa e 

bandeja, desconectador de agulha, 

cinta lateral. 

10 unidades 7L 

Indicado para descarte e transporte 

de materiais infectantes, cortantes, 

perfurantes. 

 
363484 

 
UNIDADE 

 
10 

 
8,78 

 
87,80 

 
47 

 
COMPRESSA DE ALGODÃO 

(CAMPO OPERATÓRIO) 

 
Compressa campo operatório. 

Material: 100% algodão. Alva. 

Gramatura: 10 gramas. Isento de 

substâncias gordurosas, amido e 

alvejantes ópticos. Dimensões 

aproximadas: 23x25 cm. 4 camadas 

com cadarço. Pacote com 50 

unidades. 

 
466614 

 
PACOTE 

 
3 

 
67,93 

 
203,79 
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48 

 
CUBA RIM 

 
Cuba Rim de aço inoxidável AISI 

304. Dimensões aproximadas: 

26x12cm. Capacidade 700ml a 

750ml. 

 
439214 

 
UNIDADE 

 
1 

 
57,59 

 
57,59 

 
49 

 
CUBA ASSEPSIA INOX 

 
Cuba Redonda. Material: aço 

inoxidável AISI 304. Dimensões 

aproximadas: 8 x 4 cm. Capacidade: 

de 140 ml a 160 ml 

 
439208 

 
UNIDADE 

 
2 

 
18,03 

 
36,06 

 
50 

 
DEXAMETASONA 

 
Dexametasona frasco ampola de 

10ml. Solução injetável 

(subcutânea, intramuscular e 

endovenosa). Na concentração de 

200ml/100ml. Para uso em cães e 

gatos. 

 
408849 

 
FRASCO 

 
3 

 
9,02 

 
27,06 

 
51 

 
DIAZEPAM 

 
Concentração: 5mg/ml. Ampola de 

2mL. Forma física: solução 

injetável. 

 
267197 

 
AMPOLA 

 
G50 

 
1,48 

 
74,00 

 
52 

 
DIPIRONA SÓDICA 

 
Concentração: 500 mg/ml 

frasco-ampola com 50 ml 

 
Forma Física: Solução Injetável 

 
409123 

 
FRASCO 

 
1 

 
20,20 

 
20,20 
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53 

 
ESCOVA ASSEPSIA 

 
Embalagem plástica contendo uma 

Esponja Embebida em solução 

degermante com 22ml de 

digluconato de clorexidina 2%l. 

Conjunto escova/esponja plástica 

com dupla face. Possui tensoativos. 

 
477514 

 
UNIDADE 

 
45 

 
2,71 

 
121,95 

 
54 

 
ESFIGMOMANÔMETRO 

 
Esfigmomanômetro aneroide de alta 

precisão e design ergonômico, com 

válvula de exaustão de ar é regulada 

através do controle de dedo, para 

utilizadores esquerdinos e destros. 

Com microfiltro para a proteção da 

válvula de liberação de ar e do 

sistema de medição. 

 
Pêra para insuflação livre de látex, 

ligação do tubo à extremidade do 

detector de pressão para uma 

medição precisa da pressão 

sanguínea, válvula de liberação de 

ar precisa com regulação fina e 

anti-desgaste, com filtros para não 

entrar sujeira no mecanismo. 

Diafragma em berílio-cobre 

temperado resistente ao longo do 

tempo e pressurizável até 600 mm 

Hg. Escala linear de fácil leitura Ø 

64 de 0 a 300 mmHg, ± 3mm Hg. 

01 via (1 canal). 

 
432468 

 
UNIDADE 

 
1 

 
622,35 

 
622,35 

 
55 

 
ESPARADRAPO 

 
Fita hospitalar, tipo esparadrapo, 

impermeável. Composição: tecido 

100% algodão, adesivo à base de de 

óxido de zinco, borracha natural e 

resina. Dimensões: 10 cm X 4,5 m 

(10 rolos). 

 
446603 

 
UNIDADE 

 
10 

 
15,08 

 
150,80 

 
56 

 
EXTENSOR PERFUSÃO 3F DE 

BOMBA DE SERINGA 

 
Tubo extensor em PVC Flexível. 

Conector Luer Lock Reversível. 3 

FR, contendo 1 MM de diâmetro 

interno e 2.4 mm de diâmetro 

externo. Comprimento: 40 cm. 

457518  
UNIDADE 

 
30 

 
4,36 

 
130,80 
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Tampas nas duas extremidades. 

Transparente ou fotossensível. 

Estéril. Atóxico. Embalados 

individualmente. Isento de látex. 

     

 
57 

 
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 

AGULHADO 

 
Caixa com 24 unidades de fio de 

sutura Nylon 2-0, embalados 

individualmente. Diâmetro do fio: 

n° 2-0. Esterilizado por Raios 

Gama. Fio: Nylon (Monofilamento 

preto), Atóxico. Não pirogênico. 

Comprimento do fio: 45cm. 

Descrição da agulha: 3/8 (aço 

inoxidável). Tamanho da agulha: 

20mm. 

 
456127 

 
CAIXA 

 
3 

 
49,15 

 
147,45 

 
58 

 
FIO DE SUTURA 

POLIGLACTINA 910 0 

AGULHADO 

 
Fio de sutura Poliglactina 910. 

Diâmetro nº 0. Sintético absorvível, 

estéril, formado por um copolímero, 

em que 90% de sua composição é 

constituída de glicolida e 10% de 

L-lactida. Recoberta por uma 

mistura composta de partes iguais 

do copolímero glicolida e L-lactida 

(Poliglactina 370) e estearato de 

cálcio. Agulhado. Comprimento 

aproximado 70cm. Caixa com 36 

fios. 

 
432062 

 
CAIXA 

 
1 

 
356,31 

 
356,31 

 
59 

 
FIO CIRÚRGICO 

POLIGLACTINA 910 2-0 

AGULHADO 

 
 

Fio de sutura Poliglactina 910. 

Diâmetro nº 2-0. Sintético 

absorvível, estéril, formado por um 

copolímero, em que 90% de sua 

composição é constituída de 

glicolida e 10% de L-lactida. 

Recoberta por uma mistura 

composta de partes iguais do 

copolímero glicolida e L-lactida 

(Poliglactina 370) e estearato de 

cálcio. Agulhado. Comprimento 

 
432063 

 
CAIXA 

 
2 

 
359,89 

 
719,78 
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aproximado 70cm. Caixa com 36 

fios. 

     

 
60 

 
FITA INDICADORA 

AUTOCLAVE 

 
Composição: Fita adesiva com 

dorso de papel crepado, saturado e 

envernizado. Adesivo à base 

termoativa e multiparamétrica. 

Indicado para fechamento de 

pacotes que serão esterilizados em 

autoclave. É um instrumento 

indicador de que a esterilização foi 

efetuada em condições ideais de 

pressão, temperatura e tempo, 

através da mudança de coloração 

das listras de cor amarela para a cor 

preta. Itens Inclusos: 01 embalagem 

com rolo de 19mm x 30m. 

 
332343 

 
UNIDADE 

 
1 

 
5,26 

 
5,26 

 
61 

 
FOCINHEIRA KIT 

 
Material: Pvc - Cloreto De 

Polivinila. Tamanhos 1 a 5. 

Aplicação: Caninos 

Características Adicionais: com 

velcro ajustável e borracha de 

proteção (1 kit). 

 
355920 

 
KIT 

 
1 

 
43,67 

 
43,67 

 
62 

 
FUROSEMIDA 

 
Composição: 10 mg/ml 

Apresentação: Solução Injetável, 

ampola 2 ml 

267666  
UNIDADE 

 
30 

 
1,36 

 
40,80 

 
63 

 
GAZE 

 
Tecido 100% algodão, alvejado 

(isento de amido, corantes 

corretivos, alvejante ópticos, álcalis 

e ácidos), inodoro e insípido. 

Confeccionadas em tecido macio, 

neutro. Altamente absorventes, 

isentas de impurezas. Embaladas 

em embalagens Plásticas. 

 
452776 

 
PACOTE 

 
5 

 
25,36 

 
126,80 
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Produzidas com 5 dobras e 8 

camadas. Densidade: 13 fios/cm². 

Dimensional fechada: 7,5 cm x 7,5 

cm. Pacote com 500 unidades. 

     

 
64 

 
GEL CONDUTOR PARA 

ULTRASSOM 

 
Gel inodoro e incolor para uso 

como meio de contato para 

transmissão ultrassônica, ecógrafos 

e dopplers. Conteúdo: 1 galão de 

5L 

 
464937 

 
GALÃO 

 
1 

 
44,60 

 
44,60 

 
65 

 
GLICOSE 50% 

 
Solução injetável de glicose 50%. 

Quantidade: 1 caixa com 100 

ampolas de 10ml ou 20ml. 

 
267541 

 
CAIXA 

 
1 

 
198,35 

 
198,35 

 
66 

 
GLICOSÍMETRO KIT 

 
Monitor portátil para medição de 

glicose, digital, para uso hospitalar 

e domiciliar, com faixa de medição 

de valores entre 20 a 600 mg/dl; 

volume da amostra de 1 microlitro; 

tempo de resposta inferior a 10 

segundos. Itens Inclusos: 1 monitor, 

1 estojo, 1 manual, 1 lancetador, 

lancetas, frasco solução controle, 

100 tiras/fitas medidoras de 

glicemia. 

 
389557 

 
UNIDADE 

 
1 

 
128,15 

 
128,15 

 
67 

 
GRAU CIRÚRGICO 

 
Embalagem em rolo (bobina 

tubular) para esterilização em 

autoclave tamanho 35cm por 50m. 

Embalagem em rolo (bobina 

tubular) para esterilização em 

qualquer processo com autoclave. 

Possui um lado em papel grau 

cirúrgico gramatura 55g/m² e do 

outro lado, poliéster laminado 

gramatura 60g/m² com 

polipropileno levemente 

 
442485 

 
BOBINA 

 
1 

 
273,22 

 
273,22 
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esverdeado e indicador de 

esterilização a òxido de etileno e 

vapor saturado. Composição: papel 

grau cirúrgico e filme laminado 

plástico PET (poliéster) e PP 

(polipropileno). 

     

 
68 

 
HEMITARTARATO DE 

EPINEFRINA 

 
Concentração: 1mg/ml. Ampola de 

1mL. Forma física: solução 

injetável. 

 
268255 

 
AMPOLA 

 
20 

 
4,01 

 
80,20 

 
69 

 
IODO TINTURA 10% 

 
Concentração: a 10% 

Forma Farmacêutica: Tintura 

Frasco contendo 100ml 

 
370515 

 
FRASCO 

 
1 

 
21,47 

 
21,47 

 
70 

 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% 

 
Concentração: a 10% ( Teor De 

Iodo 1% ); Forma Farmaceutica: 

Solução Tópica Aquosa, frasco 

contendo 1000 ml. 

 
398705 

 
FRASCO 

 
2 

 
53,28 

 
106,56 

 
71 

 
ISOFLURANO 

 
Solução inalatória anestésica em 

embalagens contendo 1 frasco de 

240 mL de isoflurano. 

 
268469 

 
FRASCO 

 
5 

 
342,27 

 
1.711,35 
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72 

 
LÂMINA DE BISTURI 

 
Lâmina bisturi nº 22 (cabo nº4). 

Uma caixa com 100 unidades 

(embaladas individualmente). 

Produto estéril (Esterilizado por 

exposição a Raios Gama). 

Confeccionadas em Aço Carbono. 

 
242918 

 
CAIXA 

 
1 

 
32,05 

 
32,05 

 
73 

 
LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5 

 
Luva estéril de látex de borracha 

natural. Tamanho 6,5. Lubrificada 

com pó. Superfície texturizada e 

antiderrapante. Formato anatômico. 

Atóxica e Apirogênica. 

 
310176 

 
UNIDADE 

 
30 

 
1,64 

 
49,20 

 
74 

 
LUVA CIRÚRGICA Nº 7,0 

 
Luva estéril de látex de borracha 

natural. Tamanho 7,0. Lubrificada 

com pó. Superfície texturizada e 

antiderrapante. Formato anatômico. 

Atóxica e Apirogênica. 

 
276342 

 
UNIDADE 

 
30 

 
1,89 

 
56,70 

 
75 

 
LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5 

 
Luva estéril de látex de borracha 

natural. Tamanho 7,5. Lubrificada 

com pó. Superfície texturizada e 

antiderrapante. Formato anatômico. 

Atóxica e Apirogênica. 

 
276341 

 
UNIDADE 

 
15 

 
1,89 

 
28,35 

 
76 

 
MANGUEIRA EXTENSORA DE 

NYLON PARA OXIGÊNIO 

 
Extensão em Nylon Trançado para 

Oxigênio. Comprimento: 5 metros. 

Composição: Mangueira em PVC e 

nylon trançado. Conector borboleta 

em Polipropileno (PP) com inserto 

em alumínio. Conector 

macho/fêmea em latão cromado. 

Pressão de trabalho: 14Kgf/cm2. 

 
301382 

 
UNIDADE 

 
1 

 
204,63 

 
204,63 
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77 

 
MÁSCARA CIRÚRGICA 

 
Fabricada em nãotecido 100% 

polipropileno;    Não estéril; 

Tripla camada com filtro; Três 

pregas horizontais; Clipe nasal; 

Disponível na cor branca; 

Descartável e de uso único. Caixa 

com 50 unidades. 

 
485315 

 
CAIXA 

 
1 

 
19,40 

 
19,40 

 
78 

 
MICROPORE (FITA 

HOSPITALAR) 

 
Fita hospitalar micropore; 

Componente: adesivo acrílico; 

Tipo: Microporosa 

 
Características Adicionais: 

Hipoalergênico; Cor branca; 

Modelo carretel. Dimensões: 50mm 

X 10 m 

(5 rolos) 

 
437867 

 
UNIDADE 

 
5 

 
17,39 

 
86,95 

 
79 

 
PANO DE CAMPO 

DESCARTÁVEL 

 
Campo cirúrgico estéril SMS 

descartável. Estéril. Produzido em 

Tecido não Tecido 100% 

Polipropileno trilaminado. 

Tamanho: 80x80cm ou 100x100cm. 

Sem fenestra. Resistente a gotículas 

de água, rasgo e perfuração. 

 
442532 

 
UNIDADE 

 
60 

 
7,08 

 
424,80 

 
80 

 
PRN 

 
O Plug Adaptador Prn L Lock 3/4 

Curto - Dispositivo Luer De Acesso 

Fechado. Dispensa o uso de agulhas 

e permite um acesso direto, corpo 

transparente permite uma perfeita 

visualização do interior do 

dispositivo. Caixa com 50 unidades, 

embaladas individualmente. Estéril. 

 
341191 

 
CAIXA 

 
1 

 
257,79 

 
257,79 
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81 

 
PROPOFOL 

 
Frasco - Forma Farmaceutica: 

Emulsão Injetável. Concentraçao: 

10 Mg/Ml. 

 
. 

 
448761 

 
FRASCO 

 
40 

 
27,78 

 
1.111,20 

 
82 

 
RECARGA OXIGÊNIO / GÁS 

COMPRIMIDO 

 
NOME:OXIGÊNIO, ASPECTO 

FÍSICO:GÁS INCOLOR, 

FÓRMULA QUÍMICA:O2, GRAU 

DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA 

DE 99,8%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:MEDICINAL 

 
479021 

 
METRO 

CÚBICO 

 
22 

 
13,43 

 
295,46 

 

 
83 

 
RINGER COM LACTATO 

 
Forma Farmacêutica: solução 

Injetável. Característica Adicional: 

Sistema Fechado, Bolsa/Frasco 

250ml a 500ml. 

 
303292 

 
FRASCO 

 
50 

 
8,57 

 
428,50 

 
84 

 
SECADOR 

 
O Secador de Cabelos. Ar quente e 

frio. Potência mínima 2000W de 

potência. Anel para pendurar e 

cordão elétrico com no mínimo 

1,8m de comprimento. Bivolt. 

 
483790 

 
UNIDADE 

 
1 

 
94,78 

 
94,78 

 
85 

 
SONDA URETRAL Nº4 

 
Modelo: Uretral. Material: Pvc. 

Calibre: 4 French. Conector: 

Conector Padrão C/ Tampa. 

Comprimento: Cerca 20 Cm. Tipo 

Ponta: Ponta Distal Cilíndrica 

Fechada. Componentes: C/ 

Orifícios Laterais. Esterilidade: 

 
452538 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,04 

 
22,04 
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Estéril, Descartável. 1 pacote com 

20 embalagens individuais. 

     

 
86 

 
SONDA URETRAL Nº6 

 
Modelo: Uretral. Material: Pvc. 

Calibre: 6 French. Conector: 

Conector Padrão C/ Tampa. 

Comprimento: Cerca 20 Cm. Tipo 

Ponta: Ponta Distal Cilíndrica 

Fechada. Componentes: C/ 

Orifícios Laterais. Esterilidade: 

Estéril, Descartável. 1 pacote com 

20 embalagens individuais. 

 
436228 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,86 

 
22,86 

 
87 

 
SONDA URETRAL Nº8 

 
Modelo: Uretral. Material: Pvc. 

Calibre: 8 French. Conector: 

Conector Padrão C/ Tampa. 

Comprimento: Cerca 20 Cm. Tipo 

Ponta: Ponta Distal Cilíndrica 

Fechada. Componentes: C/ 

Orifícios Laterais. Esterilidade: 

Estéril, Descartável. 1 pacote com 

20 embalagens individuais. 

 
436229 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,26 

 
22,26 

 
88 

 
SONDA URETRAL Nº10 

 
Modelo: Uretral. Material: Pvc. 

Calibre: 10 French. Conector: 

Conector Padrão C/ Tampa. 

Comprimento: Cerca 40 Cm. Tipo 

Ponta: Ponta Distal Cilíndrica 

Fechada. Componentes: C/ 

Orifícios Laterais. Esterilidade: 

Estéril, Descartável. 1 pacote com 

20 embalagens individuais. 

 
436062 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,80 

 
22,80 

 
89 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº4 

 
Material: Pvc. Componentes: Ponta 

Distal Fechada, C/ Orifícios 

Laterais. Modelo: Levine. 

Aplicação: Oro Ou Nasogástrica. 

Conector: Conector Padrão C/ 

Tampa. Embalagem: Pacote com 10 

embalagens individuais. 

Comprimento: Cerca 50 Cm 

 
435905 

 
PACOTE 

 
1 

 
31,27 

 
31,27 
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Tamanho: Curta Calibre: Nº 4. 

Esterilidade: Estéril, Descartável. 

     

 
90 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº6 

 
Material: Pvc. Componentes: Ponta 

Distal Fechada, C/ Orifícios 

Laterais. Modelo: Levine. 

Aplicação: Oro Ou Nasogástrica. 

Conector: Conector Padrão C/ 

Tampa. Embalagem: Pacote com 10 

embalagens individuais. 

Comprimento: Cerca 50 Cm 

Tamanho: Curta Calibre: Nº 6. 

Esterilidade: Estéril, Descartável. 

 
435903 

 
PACOTE 

 
1 

 
24,80 

 
24,80 

 
91 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº8 

 
Material: Pvc. Componentes: Ponta 

Distal Fechada, C/ Orifícios 

Laterais. Modelo: Levine. 

Aplicação: Oro Ou Nasogástrica. 

Conector: Conector Padrão C/ 

Tampa. Embalagem: Pacote com 10 

embalagens individuais. 

Comprimento: Cerca 50 Cm 

Tamanho: Curta Calibre: Nº 8. 

Esterilidade: Estéril, Descartável. 

 
435904 

 
PACOTE 

 
1 

 
23,01 

 
23,01 

 
92 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº10 

 
Material: Pvc. Componentes: Ponta 

Distal Fechada, C/ Orifícios 

Laterais. Modelo: Levine. 

Aplicação: Oro Ou Nasogástrica. 

Conector: Conector Padrão C/ 

Tampa. Embalagem: Pacote com 10 

embalagens individuais. 

Comprimento: Cerca 50 Cm 

Tamanho: Curta Calibre: Nº 10. 

Esterilidade: Estéril, Descartável. 

 
438396 

 
PACOTE 

 
1 

 
12,82 

 
12,82 

 
93 

 
SULFATO DE ATROPINA 

 
Concentração: 0,25mg/ml. Frasco 

ampola de 1mL. Forma física: 

solução injetável. 

 
268214 

 
FRASCO 

 
30 

 
1,35 

 
40,50 
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94 

 
SULFATO DE MORFINA 

 

Apresentação: Sulfato 

Concentração: 10mg/Ml 

Forma Farmacêutica: Solução 

Injetável. Caixa com 50 ampolas 

de 1ml. 

 
304871 

 
CAIXA 

 
1 

 
373,79 

 
373,79 

 
95 

 
SWAB/ MEIO DE CULTURA 

 
Swab para coleta e transporte com 

meio Stuart. Estéril por radiação 

gama. Coletor anexado à tampa do 

tubo. Tubo fabricado em 

polipropileno. Ponta em 

viscose/rayon. Tampa com alta 

vedação. Etiqueta para identificação 

da amostra colada no tubo. 

Embalagem individual com papel 

cirúrgico. Dimensões do tubo: 13 x 

150 mm. Pacote com 10 Unidades. 

 
396145 

 
PACOTE 

 
1 

 
47,25 

 
47,25 

 
96 

 
TORNEIRA 3 VIAS 

 
Torneira 3 Vias - Three Way Luer 

Lock. Caixa com 50 unidades. 

Fabricada em policarbonato. Estéril. 

Atóxica e apirogênica. Conecta e 

controla o direcionamento de fluxo 

de soluções de 3 linhas distintas. 

Corpo transparente. Manípulo gira 

360° e serve de oclusor e o 

direcionador de fluxo. 

 
457481 

 
CAIXA 

 
1 

 
52,42 

 
52,42 

 
97 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5 

mm EM PVC 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 2,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451435  
UNIDADE 

 
4 

 
4,54 

 
18,16 
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98 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 3,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451434  
UNIDADE 

 
4 

 
5,68 

 
22,72 

 
99 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 3,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451436  
UNIDADE 

 
4 

 
5,73 

 
22,92 

 
100 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 4,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451429  
UNIDADE 

 
4 

 
4,34 

 
17,36 

 
101 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 4,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

451408  
UNIDADE 

 
4 

 
5,53 

 
22,12 
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Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

     

 
102 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 5,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451409  
UNIDADE 

 
4 

 
6,71 

 
26,84 

 
103 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 5,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451411  
UNIDADE 

 
4 

 
6,46 

 
25,84 

 
104 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 6,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451412  
UNIDADE 

 
4 

 
5,45 

 
21,80 
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105 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 6,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

467659  
UNIDADE 

 
4 

 
5,27 

 
21,08 

 
106 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 7,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

467658  
UNIDADE 

 
4 

 
5,23 

 
20,92 

 
107 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 7,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451413  
UNIDADE 

 
4 

 
8,07 

 
32,28 

 
108 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 8,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

451423  
UNIDADE 

 
4 

 
6,47 

 
25,88 
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Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

     

 
109 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 8,5 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451417  
UNIDADE 

 
4 

 
5,62 

 
22,48 

 
110 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0 

mm EM PVC COM BALÃO 

 
Tubo em PVC para intubação 

traqueal 

Modelo: Curva Magill 

Calibre: 9,0 

Tipo Ponta: C/ Ponta Distal 

Atraumática E Orifício Murphy 

Componente 2: Radiopaco, 

Graduado 

Tipo Conector: Conector Padrão 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

451416  
UNIDADE 

 
4 

 
5,17 

 
20,68 

 
TOTAL (R$) 

 
147.912,55 

 

 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Sistema Eletrônico – COMPRASNET e as especificações constantes no Termo de Referência, 

prevalecerão as últimas. 

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia de acordo com as especificações ou de no 

mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento provisório, se a garantia for do fabricante, 

ou do recebimento definitivo, se a garantia for do fornecedor. 

1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
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as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 6º, 

do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 
 

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) recebimento da nota de 

empenho prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. Serão considerados bens comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Essa justificativa encontra amparo legal nos termos do Parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 

10.520/2002. 

 
 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6.2. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que 

couber; 

6.3. A licitante vencedora deverá observar, no que couber: 

I. O art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo 

adotar as práticas de sustentabilidade descritas no anexo I do Termo de Referência”, 

na aquisição dos bens, quando couber. 

II. II. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

III. III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 
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7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. A contratada deverá efetuar a reposição dos itens/bens/materiais em caso de 

apresentação com defeitos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data em que a empresa 

foi comunicada, sem prejuízo da garantia de fabricação para efeito de reposição; 

7.2. Deverão ser fornecidos apenas materiais novos, sendo vedados em qualquer 

circunstância, a utilização de produtos reciclados e/ou reutilizados; 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.4. O prazo de entrega dos bens será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), em remessa única, considerando-se as 

informações dos locais, dias e horários para recebimento dos mesmos pela Contratante, sob 

pena de sujeitar-se às sanções legalmente previstas. 

7.5. A entrega deverá ser feita no Instituto de Estudo do Trópico Úmido, Campus Xinguara, 

no horário de funcionamento das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, de segunda a sexta. Se o 

prazo de entrega coincidir com dia que não tenha atendimento ao público, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. O endereço de entrega deverá 

ser na rua Alberto Santos Dumont, s/n, PA, 68557-335, Xinguara-Pa. 

7.6. O endereço listado poderá sofrer alterações até a finalização do processo de compras. O 

Instituto de Estudo do Trópico Úmido (IETU) entrará em contato para atualizar as informações 

após a assinatura de autorização de fornecimento. 

7.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.11. Os objetos deverão ser entregues em embalagem adequada para proteger o conteúdo 

contra danos durante o transporte, desde a origem até o local da entrega. 

 
 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 
 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

   

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
14. DO REAJUSTE 

 
 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCM, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelas razões abaixo justificadas: 
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15.1.1. Por se tratar de equipamentos largamente comercializados, bem 

como o pagamento ser efetuado apenas após a entrega, além da 

garantia oferecida pelos fabricantes cobrirem satisfatoriamente a vida 

útil do bem. 

 
 

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

 

 
16.1. Não será exigida garantia contratual. Contudo é preciso atentar para as exigências de 

garantias legais para cada item. 

 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

17.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

17.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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18.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

18.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

18.3.1.1.1. Apresentação de   atestado de capacidade técnica emitido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, descrevendo a fornecimento 

de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta futura contratação. 

18.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

18.4.1. Valor Global: R$135.053,91 (Cento e trinta e cinco mil, cinquenta e 

três reais e noventa e um centavos) para itens permanentes e 

R$12.858,64 (Doze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 

quatro centavos) para itens  de consumo. 

18.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa 

ao edital. 

18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$135.053,91 (itens permanentes) e R$12.858,64 

(itens de consumo). 

 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

20.1. O recurso orçamentário necessário para custear a aquisição dos itens relacionados no 

item 1.1 deste termo será recurso de Emenda de Bancada (Ação Governo: 219V / APOIO AO 

FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, PI: MSS25G1560N / 

REEST IFES - EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE, PTRES: 205948, Fonte SOF: 

8188, Valor: 133.490,08), a qual será devidamente detalhada pela Pró-Reitoria de 

Administração antes da publicação do edital de licitação; e recurso recurso próprio alocado na 

FAMEV (Ação Governo: 20RK / FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 

ENSINO SUPERIOR, PI: M0230G1900R (FUNCIONAMENTO DO IETU E SUBUNIDADES, 

PTRES: 171351, Fonte SOF: 8100, Valor: R$ 10.611,47 - itens de consumo), sendo o referido 

orçamento anterior ao corte orçamentário, sendo que esforços estão sendo feitos para tentar 

reverter o corte. 

 
 

Município de Xinguara, 01 de Julho de 2022. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 

Nome: 

NATÁLIA CHAVES FEHLBERG 

CPF: Siape: 

 1110439 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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1. Informações básicas do ETP 

3. Setor Requisitante 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1.1. Processo: 23479.012499/2022-09. 

 
2.1. A implantação de uma clínica/hospital veterinário é indispensável para a formação dos 

alunos do curso de graduação em Medicina Veterinária, uma vez que este ambiente 
possibilita o contato dos alunos com a rotina prática comum à profissão. No ambiente 
hospitalar, equipado, os professores podem orientar e ensinar as teorias 
subentendidas na sua própria prática, e os discentes podem desfrutar o processo 
ensino-aprendizagem em metodologias “hands on”. Para isto, é indispensável à 
aquisição dos materiais e equipamentos solicitados. A formação em saúde apenas em 
teoria é inconcebível e, as primeiras turmas do curso já estão iniciando as disciplinas 
profissionalizantes. 

2.1.1. Ressalta-se, que a estrutura predial a ser implementada tem caráter 
provisório e todos os itens contratados serão remanejados, quando da 
construção do Hospital Veterinário, previsto no projeto arquitetônico do Instituto 
de Estudos do Trópico Úmido (IETU); 

2.1.2. Por oportuno, ratifica-se que a implementação da clínica/hospital veterinária 
próprio, contempla parte da estrutura mínima prevista para o curso de Medicina 
Veterinária, conforme Resolução Nº 03 de 15 de agosto de 2019 da Câmara de 
Educação Superior, que instituiu as novas Diretrizes Curriculares Nacionais dos 
cursos de Medicina Veterinária; 

2.2. O ETP em questão será elaborado com base, principalmente, mas não em sua 
totalidade, nas demandas geradas no Plano Anual de Contratações 2022 (PAC 2022) 
da UNIFESSPA. 

2.3. Com a contratação demandada neste documento, pretende-se levar a comunidade 
acadêmica um ensino de qualidade, bem como potencializar o engajamento e a 
capilaridade da Unifesspa, consolidando sua presença na região Sul e Sudeste do 
Pará como Instituição de referência. 

 

3.1. O Instituto de Estudos do Trópico Úmido (IETU) é o setor solicitante, bem como a 
Unidade Gestora dos Recursos. 

3.2. Responsável: Laecio Rocha de Sena 

4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações previstas 
no Termo de Referência, prazos e local constantes no edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. Responsabilizar-se pelos 
vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.2. A contratada deverá efetuar a reposição dos itens/bens/materiais em caso de 
apresentação com defeitos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data em que 
a empresa foi comunicada, sem prejuízo da garantia de fabricação para efeito de 
reposição; 

4.3. Deverão ser fornecidos apenas materiais novos, sendo vedados em qualquer 
circunstância, a utilização de produtos reciclados e/ou reutilizados; 

2. Descrição da necessidade da contratação 
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5. Levantamento de mercado 

6. Descrição da solução como um todo 

7. Estimativas das quantidades a serem contratadas 

 

4.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

4.5. A Entrega dos itens deverá ser efetivadas no prazo máximo de 45 dias corridos, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) emitida pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogada por até igual período desde que justificado 
previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE; 

4.6. A entrega deverá ser feita no Instituto de Estudo do Trópico Úmido, Campus Xinguara, 
no horário de funcionamento das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, de segunda a 
sexta. Se o prazo de entrega coincidir com dia que não tenha atendimento ao público, 
este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. O endereço 
de entrega deverá ser na rua Alberto Santos Dumont, s/n, PA, Bairro: Jardim 
Universitário, 68557-335, Xinguara-Pa. 

 

5.1. Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, 
ou seja, licitação, mediante pregão eletrônico; 

5.1.1. UASG: 160514 - COUDELARIA DE RINCAO/RS – Pregão 14/2020: 
UASG:459124 - EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – 
Pregão 006/2021: UASG: 154051 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA – 
Pregão 35/2021: UASG: 989185 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA 
SERRA – Pregão 09/2021: UASG: 927937 - SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – Pregão 03/2021: UASG: 155009 - 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – Pregão 42/2020: UASG: 160250 - 
COMANDO DO EXÉRCITO – Pregão 12/2021: UASG: 926006 - SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ – Pregão 18/2021: 
UASG: 986007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ – Pregão 11/2021. 

5.2. A pesquisa de mercado segue as determinações da Instrução Normativa n. 73/2020, 
emitida pelo Ministério da Economia, sendo utilizada como metodologia para obtenção 
do preço de referência para a contratação à média dos valores obtidos na pesquisa de 
preços. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de 
que suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a 
estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 
praticados no mercado. 

 

6.1. A solução como um todo visa à aquisição, por meio de pregão eletrônico tradicional, 
de materiais e equipamentos que irão atender as exigências mínimas para a 
implantação da clínica médica e cirúrgica da Faculdade de Medicina Veterinária do 
Instituto de Estudos do Trópico Úmido, conforme Termo de Referência incluso no 
processo; 

6.2. Todos os itens deverão ser entregues acompanhados de manual (em português) de 
instruções elaborado pela fabricante, e com certificado de garantia de no mínimo 12 
(doze) meses ou garantia dos fabricantes (o que for maior). 

 

7.1. As estimativas de quantidades tratadas nesse estudo, foram com base em demandas 
registradas no PAC 2022 da Unifesspa; 

7.1.1. Ressalta-se que as quantidades informadas no PAC 2022, são referentes a 
estruturação do Hospital Veterinário, e este Estudo Preliminar versa sobre o 
condicionamento apenas da clínica médica e cirúrgica. Portanto, alguns itens 
estarão com quantidades diferentes, porém, proporcionais ao que se estabelece 
no item 2 deste documento; 
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7.2. As quantidades previstas neste ETP, também foram embasadas na RESOLUÇÃO Nº 
1.275, DE 25 DE JUNHO DE 2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que 
“Conceitua e estabelece condições para o funcionamento de Estabelecimentos 
Médico-Veterinários de atendimento a animais de estimação de pequeno porte e dá 
outras providências”; 

7.3. Os itens a serem adquiridos, poderão compor parte do material e equipamento quando 
da construção do Hospital Veterinário definitivo, o que acarretará em ampliação e 
maximização das atividades das clínicas médicas e cirúrgicas; 

7.4. Abaixo segue o quantitativo de cada item deste estudo: 

 
 

ITE 

M 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 
ANALISADOR HEMATOLÓGICO 

VETERINÁRIO 
UNIDADE 1 

 
49.630,00 

 
49.630,00 

2 
APARELHO DE ANESTESIA 

INALATÓRIA 
UNIDADE 1 

 
18.733,17 

 
18.733,17 

3 ASPIRADOR CIRÚRGICO UNIDADE 1 
 

447,66 
 

447,66 

4 BANHO MARIA 10L UNIDADE 1 
 

2.298,56 
 

2.298,56 

5 
CAIXA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 

DELICADO 
UNIDADE 1 

 
1.956,45 

 
1.956,45 

6 
CENTRÍFUGA PARA 12 TUBOS DE ATÉ 

15ML 
UNIDADE 1 

 
2.896,15 

 
2.896,15 

7 
CENTRÍFUGA PARA 
MICROHEMATÓCRITO UNIDADE 1 

 
6.013,1 

 

6.013,1 

 
829,88 

 

8 
 

CONTAINER BRANCO 120L 
 

UNIDADE 2 
414,94 

9 
DESTILADOR DE ÁGUA TIPO PILSEN 

10L 
UNIDADE 1 

 
2.794,83 

 
2.794,83 

10 
DOPPLER VASCULAR PARKS - USO 

VETERINÁRIO 
UNIDADE 1 

 
7.959,00 

 
7.959,00 

 
1.461,72 

 

11 
 

ESMERILHADEIRA 
 

UNIDADE 4 
365,43 

12 
FOCO CIRÚRGICO DE TETO/PAREDE 

COM 20 A 24 LEDS 
UNIDADE 1 

 
7.139,21 

 
7.139,21 

13 FREEZER HORIZONTAL 534L UNIDADE 1 
 

3.716,00 
 

3.716,00 

14 FREEZER VERTICAL UNIDADE 1 
 

3.059,10 
 

3.059,10 

15 HOMOGENEIZADOR PARA TUBOS UNIDADE 1 
 

1.863,53 
 

1.863,53 

16 LUPA COM LÂMPADA DE WOOD UNIDADE 1 
 

446,66 
 

446,66 

17 MICROONDAS 220V 30 LITROS UNIDADE 1 
 

684,25 
 

684,25 

18 MICROSCÓPIO BINOCULAR UNIDADE 1 
 

7.532,68 
 

7.532,68 

19 
MOCHO SLIM GIRATÓRIO COM 

ENCOSTO E REGULAGEM DE ALTURA 
UNIDADE 1 

 
490,77 

 
490,77 
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20 

PIA DE ASSEPSIA AÇO INOXIDÁVEL 

55X60CM COM PEDAL (LAVATÓRIO 

PARA MÃOS) 

 
UNIDADE 

 
1 

 
1.160,70 

 
1.160,70 

21 REFRATÔMETRO BRIX UNIDADE 1 
 

372,92 
 

372,92 

22 
REFRATÔMETRO CLÍNICO (PROTEÍNA 

E DENSIDADE URINÁRIA) 
UNIDADE 1 

 
392,00 

 
392,00 

23 SECADORA DE ROUPAS 11KG UNIDADE 1 
 

2.105,75 
 

2.105,75 

24 
SELADORA A PEDAL PARA 

EMBALAGENS PLÁSTICAS 40CM 
UNIDADE 1 

 
371,67 

 
371,67 

25 
SELADORA A PEDAL PARA GRAU 
CIRÚRGICO 36 A 40CM 

UNIDADE 1 
 

2.077,70 
 

2.077,70 

26 VENTILADOR MECÂNICO UNIDADE 1 

 
 

5 

 
8.620,45 

 
7,99 

 
8.620,45 

 
39,95 

 
27 

 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES FRASCO 

1000ML 

 

28 
 

ALGODÃO 500 GRAMAS ROLO 

 
5 

 
19,18 

 
95,90 

 

29 
 

ATADURA CREPOM 10CM PACOTE 

 
5 

 
20,50 

 
102,5 

 
30 

 
ATADURA CREPOM 12CM PACOTE 

 
5 

 
13,60 

 
68,00 

 

31 
 
ATADURA CREPOM 15CM PACOTE 

 
1 

 
106,06 

 
106,06 

 

32 
 

CAL SODADA 

 
GALÃO 

 
1 

 
191.19 

 
191.19 

 
33 

 
CETAMINA 

 
FRASCO 

5 
79,64 

 
398,20 

 

34 
 

CIRCUITO BARAKA 
UNIDADE 

1
 

 
254,74 

 
254,74 

 

35 
 

CLORETO DE POTÁSSIO 10% AMPOLA 

 
30 

 
0,99 

 
29,70 

 

36 
 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 

 
30 

 
11,91 

 
357,30 

 
37 

 
CLOREXIDINA 0,5% LITRO 

 
5 

 
28,23 

 
141,15 

 

38 
 

CLOREXIDINA 2% LITRO 

 
5 

 
32,88 

 
164,40 

 

39 
 

CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 

 
AMPOLA 

 
5 

 
13,64 

 
68,20 

 

40 
 

CLORIDRATO DE FENTANILA 

 
CAIXA 

 
1 

 
117,75 

 
117,75 
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41 

 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% FRASCO 

 
10 

 
14,73 

 
147,30 

 

42 
 

CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 

 
AMPOLA 

 
30 

 
13,79 

 
413,70 

 

43 
 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA FRASCO 

 
2 

 
36,46 

 
72,92 

 

44 
 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA AMPOLA 

 
10 

 
3,76 

 
37,60 

 
45 

 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 

 
AMPOLA 

 
50 

 
8,18 

 
409,00 

 

46 
COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO 

CORTANTE UNIDADE 

 
10 

 
8,78 

 
87,80 

 
47 COMPRESSA DE ALGODÃO (CAMPO 

PACOTE
 

OPERATÓRIO) 

 
3 

 
67,93 

 
203,79 

 

48 
 

CUBA RIM UNIDADE 

 
1 

 
57,59 

 
57,59 

 
49 

 
CUBA ASSEPSIA INOX UNIDADE 

2
 

 
18,03 

 
36,06 

 
50 DEXAMETASONA FRASCO 

 
3 

 
9,02 

 
27,06 

 
51 

 
DIAZEPAM 

 
AMPOLA 

 
G50 

 
1,48 

 
74,00 

 
52 DIPIRONA SÓDICA 

FRASCO
 

 
1 

 
20,20 

 
20,20 

 
53 

 
ESCOVA ASSEPSIA UNIDADE 

45
 

 
2,71 

 
121,95 

 

54 
 

ESFIGMOMANÔMETRO 
UNIDADE 

1
 

 
622,35 

 
622,35 

 
55 

 
ESPARADRAPO 

UNIDADE 
10

 
 

15,08 

 
150,80 

 
56 

 

EXTENSOR PERFUSÃO 3F DE BOMBA 

DE SERINGA 
UNIDADE 

30
 

 
4,36 

 
130,80 

 

57 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 CAIXA 
AGULHADO 

 
3 

 
49,15 

 
147,45 

 
58 FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 910 0 

CAIXA
 

AGULHADO 

 
1 

 
356,31 

 
356,31 

 
59 FIO CIRÚRGICO POLIGLACTINA 910 

CAIXA
 

2-0 AGULHADO 

 
2 

 
359,89 

 
719,78 
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60 

 
FITA INDICADORA AUTOCLAVE 

UNIDADE 
1
 

 
5,26 

 
5,26 

 

61 
 

FOCINHEIRA KIT KIT 

 
1 

 
43,67 

 
43,67 

 

62 
 

FUROSEMIDA 
UNIDADE 

30
 

 
1,36 

 
40,80 

 

63 
 

GAZE PACOTE 

 
5 

 
25,36 

 
126,80 

 
64 

 
GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM GALÃO 

 
1 

 
44,60 

 
44,60 

 

65 
 

GLICOSE 50% CAIXA 

 
1 

 
198,35 

 
198,35 

 

66 
 

GLICOSÍMETRO KIT 
UNIDADE 

1
 

 
128,15 

 
128,15 

 

67 
 

GRAU CIRÚRGICO BOBINA 

 
1 

 
273,22 

 
273,22 

 
68 

 
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 

 
AMPOLA 

 
20 

 
4,01 

 
80,20 

 

69 
 

IODO TINTURA 10% FRASCO 

 
1 

 
21,47 

 
21,47 

 

70 
 

IODOPOVIDONA (PVPI) 10% FRASCO 

 
2 

 
53,28 

 
106,56 

71 
 

ISOFLURANO 
FRASCO 5 

 
 

1 

342,27 

 
 

32,05 

 
1.711,35 

 
32,05 

 

72 
 

LÂMINA DE BISTURI CAIXA 

 

73 
 

LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5 
UNIDADE 

30
 

 
1,64 

 
49,20 

 

74 
UNIDADE 

LUVA CIRÚRGICA Nº 7,0 

 
1,89 

 
56,70 

 
30 

 
75 

 
LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5 UNIDADE 

 
1 

 
204,63 

 
204,63 

 
76 

 
MANGUEIRA EXTENSORA DE NYLON 

UNIDADE 
PARA OXIGÊNIO 

 
1 

 
204,63 

 
204,63 

 
77 MÁSCARA CIRÚRGICA 

CAIXA
 

 
1 

 
19,40 

 
19,40 

 
78 MICROPORE (FITA HOSPITALAR) 

UNIDADE
 

 
5 

 
17,39 

 
86,95 
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79 PANO DE CAMPO DESCARTÁVEL 

UNIDADE
 

 
60 

 
7,08 

 
424,6 

 
80 

 
PRN 

 
CAIXA 

 
1 

 
257,79 

 
257,79 

 
81 

 
PROPOFOL 

 
FRASCO 

 
40 

 
27,78 

 
1.111,20 

 
82 

 
RECARGA OXIGÊNIO / GÁS 

COMPRIMIDO 

 
METRO 

CÚBICO 

 
60 

 
213,33 

 
213,33 

 
83 

 
RINGER COM LACTATO 

 
FRASCO 

 
50 

 
8,57 

 
428,50 

 
84 

 
SECADOR 

 
UNIDADE 

 
1 

 
94,78 

 
94,78 

 
85 

 
SONDA URETRAL Nº4 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,04 

 
22,04 

 
86 

 
SONDA URETRAL Nº6 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,86 

 
22,86 

 
87 

 
SONDA URETRAL Nº8 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,26 

 
22,26 

 
88 

 
SONDA URETRAL Nº10 

 
PACOTE 

 
1 

 
22,80 

 
22,80 

 
89 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº4 

 
PACOTE 

 
1 

 
31,27 

 
31,27 

 
90 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº6 

 
PACOTE 

 
1 

 
24,80 

 
24,80 

 
91 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº8 

 
PACOTE 

 
1 

 
23,01 

 
23,01 

 
92 

 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº10 

 
PACOTE 

 
1 

 
12,82 

 
12,82 

 
93 SULFATO DE ATROPINA 

AMPOLA
 

 
1,35 

 
40,50 

 
30 

 
94 

 
SULFATO DE MORFINA 

 
CAIXA 

 
1 

 
373,79 

 
373,79 

 
95 

 
SWAB/ MEIO DE CULTURA 

 
PACOTE 

 
1 

 
47,25 

 
47,25 

 
96 

 
TORNEIRA 3 VIAS 

 
CAIXA 

 
1 

 
52,42 

 
52,42 
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97 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5 mm EM 

PVC 

 
UNIDADE 

 
4 

 
4,54 

 
18,16 

 
98 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,68 

 
22,72 

 
99 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,73 

 
22,92 

 
100 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
4,34 

 
17,36 

 
101 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,53 

 
22,12 

 
102 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
6,71 

 
26,84 

 
103 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
6,46 

 
25,84 

 
104 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,45 

 
21,80 

 
105 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,27 

 
21,08 

 
106 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
5,23 

 
20,92 

 
107 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 mm EM 

PVC COM BALÃO 

 
UNIDADE 

 
4 

 
8,07 

 
32,28 

 
108 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0 mm EM 

UNIDADE 
PVC COM BALÃO 

 
4 

 
6,47 

 
25,88 

 
109 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 mm EM 

UNIDADE 
PVC COM BALÃO 

 
4 

 
5,62 

 
22,48 

 
110 

 
TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0 mm EM 

UNIDADE 
PVC COM BALÃO 

 
4 

 
5,17 

 
20,68 
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9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

11. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento 

12. Resultados pretendidos 

13. Providências a serem adotadas 

 

 
8.1. Com base na tabela apresentada no item 7.4 deste instrumento, o valor da 

contratação prevista de R$133.490,08 (cento e trinta e três mil quatrocentos e noventa 
reais e oito centavos) para itens permanentes e 10.611,47 (dez mil, seiscentos e onze 
reais e quarenta e sete centavos) para itens de consumo. 

8.1.1. Os valores unitários estão contidos no mesmo item (7.4). 
 

9.1. A presente licitação para aquisição dos materiais objeto deste documento deverá ser 
realizada por item, de forma a aumentar a competitividade entre os possíveis 
fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

9.2. Sendo empregado o sistema de pregão eletrônico tradicional, não haverá o 
parcelamento da solução, pois: 

9.2.1. A verba a ser alocada é destinada unicamente para este fim e não provém da 
previsão orçamentária da Unifesspa; 

9.2.2. As quantidades dos itens previstos são as mínimas necessárias, portanto, 
não é uma indicação de intensão de compra futuras, mas imediata e total; 

 

10.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

 

11.1. A contratação está alinhada com o PAC 2022 da Unifesspa, processo 
23479.013379/2022-11. 

12.1. Melhora das condições de ensino-aprendizagem, por possibilitar acesso dos discentes 
do curso de medicina veterinária a aulas práticas de excelente qualidade, no âmbito da 
clínica e cirurgia animal; 

12.2. Maior inserção da Unifesspa na sociedade, pela possibilidade da prestação de serviço 
de qualidade a comunidade sob sua jurisdição; 

12.3. Ampliação das atividades extensionistas da universidade, além de fortalecer o tripé 
Ensino/Pesquisa/Extensão; 

12.4. Adequação do curso de Medicina Veterinária, em parte, às novas diretrizes 
curriculares nacionais (Resolução Nº 03 de 15 de agosto de 2019 da Câmara de 
Educação Superior); 

13.1. A aquisição em epígrafe não exige nenhuma providência a ser adotada. 

 
14.1. No descarte das embalagens e/ou na montagem dos produtos constantes deste 

documento poderão ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para 
minimizar esses danos é necessário que haja um descarte de forma correta do resíduo 
produzido. 

14.2. Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na IN no 01, de 19 de 
janeiro de 2010, Capítulo III, art. 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se 
aplica a referida instrução. 

14. Possíveis impactos ambientais 

8. Estimativa do valor da contratação 
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14.3. Exposição dos usuários a substâncias tóxicas utilizadas na fabricação. Desta forma, o 

material e os equipamentos devem estar aderentes à Diretiva RoHS. 

14.4.  Consumo excessivo de energia. Desta forma, os equipamentos devem estar 
aderentes a Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO. 

15. Declaração da viabilidade ou não da contratação  

15.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 
2020, da SEGES/ME. 

 

 
Em, 01 de julho de 2022. 
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MINUTA – CONTRATO DE COMPRAS 
 

CONTRATO Nº XX/20XX 
PROCESSO 23479.012499/2022 - 09 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE 
DO PARÁ — UNIFESSPA E A EMPRESA 
.............................................................   

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ — UNIFESSPA, entidade autárquica, 
criada pela Lei Federal nº 12.824, de 5 de junho de 2013, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.657.063/0001-
80, com sede na Folha 31, Quadra 7, Lote Especial, s/n, bairro Nova Marabá, Marabá, PA, neste ato 
representado pelo seu reitor, FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA, nomeado pelo Decreto de 15 de 
setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2020, Seção 2 – Edição 
Extra, página 1, portador do CPF n° 376.392.262-87, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Nota Explicativa: incorporar os trechos em vermelho caso se trate de contrato decorrente de Registro 
de Preços. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 

1     

2     

3     

...     

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Nota Explicativa: Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício 
financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. Atente-se, ainda, que os prazos utilizados no contrato deverão estar em harmonia com 
aqueles estipulados no Edital.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no Termo 
de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo. 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Pode ser exigida a comprovação da prestação da garantia após a assinatura do 
Termo de Contrato ou como condição para assinatura deste.  
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
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prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º 
da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Justiça Federal da 1ª Região, Subseção Judiciária de Marabá, Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja..  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
<ASSINATURA VIA CERTIFICADO DIGITAL> 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prof. Dr. Francisco Ribeiro da Costa 

Reitor da Unifesspa 

P/ CONTRATANTE 

 P/ CONTRATADA 

 



ANEXO III - MODELO DE 
PROPOSTA 

 

TIMBRE 

À 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Pregão Eletrônico: XX/2022 – Pregoeiro XXXXXX 

Processo: 23479. 012499/2022 - 09 

Razão social da empresa: 
 

CNPJ:     

Endereço: 
 

 

Telefone: ( ) - [Ramal: ] | Fax: ( ) - | Celular: (_ ) 

  -  

E-mail:    

Banco: ; Agência: ; C/C:     

 

Representante da empresa: 

Nome: 
 

  ; 

Telefone: ( ) - ; E-mail: 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

X1      

X2      

Total  

 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias 

DECLARAMOS QUE NOS NOSSOS PREÇOS COTADOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS 

DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS, FRETE, TRIBUTOS, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE E SEGURO ATÉ O DESTINO, LUCRO E 

DEMAIS ENCARGOS DE QUALQUER NATUREZA NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NADA MAIS SENDO VÁLIDO 

PLEITEAR A ESSE TÍTULO. 

 
 
 

Assinatura 

 
 
 

OBS: NÃO SERÁ ACEITA A DESCRIÇ Ã O “CONF O R ME  O EDITAL” . 



ANEXO IV – AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

Marabá, de de 20  . 

Processo nº 23479. 012499/2022 - 09 

Ref: Pregão: xx/2022 

Assunto: Aquisição de                           

À firma:    

Prezado (a) Senhor (a), 

 

Em decorrência do Processo Licitatório 23479.012630/2020-20, Modalidade Pregão Eletrônico N° 

XX/2022 Registro de Preço para aquisição de material permanente para os cursos do Instituto 

de Engenharia do Araguaia visando atender demanda dos cursos de Licenciatura em 

Matemática, Engenharia Civil e Arquitetura e Urbanismo e para adquirir equipamentos de 

sonoplastia e mobiliário para o prédio multiuso do Instituto de Estudo do Xingu, no qual essa 

empresa foi adjudicada como vencedora, remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº. , e,  na 

forma do art. 62, da Lei n. 8.666/93, que faculta a substituição do Contrato por outro instrumento 

hábil, estamos encaminhando o presente documento, relativo à aquisição em epígrafe. 

Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) material(ais) 

deverá ser efetuada no prazo de até XX (XXXXXXX) dias, a partir da data do recebimento desta e da 

Nota de Empenho. 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na legislação 

e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante atestado comprobatório d a 

entrega do(s) material(s), bem como, consulta "on line", da situação cadastral dessa Empresa, f icando o 

referido pagamento suspenso, no caso de haver alguma pendência no SICAF. 

Para controle de V.Sa., informamos ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra atraso na 

entrega de qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará sujeita, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de multa de mora de XX% (XXXX por cento ) ao dia, 

por atraso injustificado na execução do conteúdo da Autorização de Fornecimento, calculada sobre o 

valor do material não fornecido, até o limite de XX (XXXXX) dias, a ser recolhida no prazo de XX 

(XXXXX) dias corridos contados da comunicação oficial. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de XX% (XXX por cento) sobre o valor do 

fornecimento, a UNIFESSPA poderá proceder a rescisão unilateral deste instrumento, hipótese em q ue 

o FORNECEDOR também se sujeitará às sanções administrativas previstas no Edital e no Estatuto das 

Licitações. 

Informamos ainda a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no Edital do 

Pregão Eletrônico nº XX/20XX implicará as penalidades previstas no art. 28 do decreto nº 5450/2005 

e art. 87, e seus parágrafos, da Lei n. 8.666/93. 

Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita observância à Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações, devendo V.Sa. a por o "De acordo", na cópia deste expediente, o qual deverá 

ser devolvido a esta Universidade, para ulteriores providências, por meio de fone/fax no (94) 2101-xxxx 

e 2101-xxxx ou ainda por e-mail no endereço xxxxxxxxxxxx@unifesspa.edu.br  

Atenciosamente, 
 

Ordenador de Despesa 

De acordo 

Em: ........./........./......... 
 

Representante legal da Empresa 

 

mailto:ufpa.ricardo@gmail.com

